
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.835.754 - PR (2019/0260817-6)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
RECORRENTE : JURANDIR SABINO TEIXEIRA 
RECORRENTE : LAERCIO ANGELO DA FONSECA 
RECORRENTE : LAURI VIANA MACHADO 
RECORRENTE : LINDIA MARI FERREIRA 
ADVOGADOS : SANDRO RAFAEL BONATTO  - PR022788 
   ISABELLA MARIA BIDART LIMA DO AMARAL E OUTRO(S) - 

PR054744 
RECORRIDO : SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS 
ADVOGADOS : JOÃO FILIPE PARPINELLI  - RS090570 
   PAULO ANTONIO MULLER E OUTRO(S) - PR067090 
   MARCO AURELIO MELLO MOREIRA  - PR088898 
   ALANA SIOUX DUTRA BORGES  - RS115066 
   CARLA PINTO DA COSTA  - PR088897 
 

  

DESPACHO

Não há nos autos procuração e/ou cadeia completa de substabelecimento 

conferindo poderes ao subscritor do recurso especial.

Dessa forma, nos termos do art. 76, c/c o art. 932, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, intime-se a parte recorrente para regularizar a 

representação processual, no prazo improrrogável de cinco dias, sob pena de não 

conhecimento do recurso.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 03 de outubro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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